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M O Ç Ã O   Nº  009/2008
Proponho à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, a inserção na Ata de nossos trabalhos de hoje de um voto de integral APOIO ao Projeto de Lei de iniciativa do deputado Roberto Massafera, procurando retirar das polícias civil e militar a responsabilidade pela escolta de presos. 
O aumento do número de presídios em todo o interior paulista, provocou o surgimento de um problema, que até o momento, não foi devidamente equacionado pelas autoridades: a questão da escolta dos presos. Até aqui, esse serviço vem sendo dividido pelas polícias Civil e Militar, provocando reclamações seguidas, pois as demais atividades desempenhadas por estes organismos, principalmente no setor de policiamento preventivo das cidades, fica sensivelmente prejudicado. 

Segundo argumenta o nobre parlamentar, o transporte de presos e a segurança das unidades prisionais ocupam até 30% do efetivo policial, ou seja, um grande número de soldados que deixam de realizar as atividades de rotina, para as quais foram treinados. 

Outro ponto que consideramos importantíssimo e oportuno no projeto, é a previsão da criação de forças-tarefas especiais, principalmente nas cidades em que houver penitenciárias, para compensar a falta de policiais nas ruas e a sobrecarga de trabalho dos mesmos, envolvidos na escolta de presos. É mais uma tentativa de se resolver a questão, e que esperamos venha a contar com a boa vontade das autoridades estaduais, sem a qual, nada será feito para se atingir o objetivo.
Proponho mais, que cópia desta propositura seja encaminhada ao ilustre deputado Roberto Massafera, autor do projeto supra, ao Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, Dep. Vaz de Lima, e aos líderes das bancadas partidárias daquela Casa, para ciência do integral apoio hipotecado àquela importante matéria, aproveitando a oportunidade para solicitar sua rápida apreciação e aprovação, visto os benefícios que serão trazidos pela futura norma legal.

S.Sessões, 6 de maio de 2008.
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